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Várzea Nova, 15 de abril de 2025.

Ofício nº 100/2025

Exmº Srº.

Marcelo Teodoro da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Várzea Nova - Ba

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar Vossa Excelência, Mensagem e
Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 deste
Município de Várzea Nova-Ba.

Contando com a costumeira atenção de Vossa Excelência e seus pares na
apreciação deste Projeto de interesse da sociedade de Várzea Nova, renovamos, nesse
momento, o nosso apreço e consideração.

Cordialmente,

Daiane Severina Pereira
Prefeita Municipal de Várzea Nova
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Submeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, por

intermédio de Vossa Excelência, o apenso Projeto de Lei que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária do exercício

financeiro de 2026, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 165 da

Constituição Federal e no artigo 4º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de

2000.

Trata-se de instrumento imprescindível na administração

pública, pois além de estabelecer as orientações e definir as prioridades e metas

para a elaboração do orçamento anual e sua execução, constitui-se em

indissociável elo entre os planejamentos de médio e curto prazo e reveste-se de

essencialidade ao monitoramento da gestão fiscal responsável como requer a

Lei Complementar 101/00-LRF.

O presente Projeto de LDO apresenta os anexos de metas e riscos

fiscais elaborados para dar maior consistência ao planejamento e aperfeiçoar a

gestão fiscal, reafirmando a filosofia deste Governo de sempre gerir os recursos

públicos de forma responsável.

Nos anexos que integram este Projeto, merece destaque o Anexo

II – de Metas Fiscais, em especial por seus demonstrativos que versam sobre as

Metas Anuais, a Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
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Anterior e as Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Exercícios

Anteriores, visando à permanente obtenção do equilíbrio das contas públicas,

propiciando assim condições para que o município avance rumo ao

desenvolvimento social e econômico, com suporte na valorização da produção

local integrada e consequente redução das desigualdades sociais.

Sob essa nova contextualização, para o período 2026, o Projeto

de Lei prevê, com base nos pressupostos de continuidade do crescimento

econômico, associados aos atuais níveis de inflação, uma tendência no sentido

de restabelecer a trajetória de equilíbrio fiscal, conforme expresso no

Demonstrativo I – Metas Anuais, cujas projeções das receitas e das

despesas públicas municipais foram elaboradas considerando a atual

conjuntura nacional e mundial, onde a recuperação econômica pós-

pandemia tem se revelado como um dos maiores desafios da era

moderna e onde as projeções das taxas de crescimento do PIB Nacional

ainda são bastante singelas.

Importa ressaltar que os números expressos no Anexo I -

Demonstrativo I, sobretudo os relativos a 2026, poderão ser revistos e

adequados ao contexto econômico-financeiro por ocasião da elaboração da

proposta orçamentária para 2026, e as prioridades da Administração Pública

Municipal para o exercício de 2026, atendidas as despesas que constituem

obrigação constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos

órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, constarão da respectiva Lei Orçamentária, em consonância com as

diretrizes estratégicas estabelecidas no Plano Plurianual 2022-2026.

Por fim, acredito que o presente Projeto de Lei encontrará a

melhor ressonância e compreensão por parte dos ilustres membros dessa Casa

de Leis, considerando a elevada importância da matéria.
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Na expectativa do pronto acolhimento e aprovação dentro do

prazo legal, renovo votos de apreço e consideração.

Vá rzeá Nová, 15 de ábril de 2025.

Daiane Severina Pereira
PREFEITA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA
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PROJETO DE LEI Nº 008, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício financeiro de 2026 e dá
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA, ESTADO DA BAHIA,

az saber que a Camara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentarias do Municí pio
de Varzea Nova para o exercício financeiro de 2026, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2º, da Constituiçao Federal, combinado com os artigos 62 e 159, da Constituiçao
Estadual, Lei Organica e Art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal – LRF, compreendendo:

I. Metas e prioridades da administraçao publica municipal;

II. Metas e Riscos Fiscais;

III. Diretrizes e estrutura organizacional para elaboraçao e execuçao dos orçamentos
e suas alteraçoes;

IV. Estrutura e organizaçao dos Orçamentos;

V. Disposiçoes relativas as despesas com pessoal e encargos sociais;

VI. Disposiçoes sobre alteraçoes na legislaçao tributaria e polí tica de arrecadaçao de
receitas;

VII. Disposiçoes do regime de gestao fiscal responsavel;

VIII. Disposiçoes relativas a Dí vida Publica Municipal;

IX. Disposiçoes finais.
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Parágrao Único - Em conormidade com a PORTARIA STN/MF Nº 699,
de 7 de julho de 2023, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, que aprova a 14ª ediçao
do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF e suas posteriores alteraçoes, integram a
presente Lei os Anexos de Riscos e Metas Fiscais, compreendendo os demonstrativos a
seguir:

Tabela 01

Tabela 02

Tabela 03

Tabela 04

Tabela 05

Tabela 06

Tabela 07

Tabela 08

Tabela 09

Tabela 10

Tabela 11

Tabela 12

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Demonstrativos dos Riscos Fiscais e Providencias;

Metas Anuais;

Avaliaçao do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior

Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos tres
exercí cios anteriores;

Evoluçao do Patrimonio Lí quido;

Origem e Aplicaçao dos Recursos da Alienaçao de Ativos;

Avaliaçao da Situaçao Financeira e Atuarial do RPPS;

Projeçao Atuarial do RPPS;

Estimativa e Compensaçao da Renuncia de Receita;

Margem de Expansao das Despesas Obrigatorias de Carater
Continuado;

Metodologia e Memoria de Ca lculo

Metas e Prioridades.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° – As metas e prioridades da Administraçao Publica Municipal
para o exercício de 2026, atendidas as despesas que constituem obrigaçao constitucional
ou legal do Municí pio e as de uncionamento dos orgaos, undos e entidades que integram
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os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, estarao constantes no Anexo I, que integra
esta Lei.

ParágraoÚnico – Com relaçao as prioridades de que trata o caput deste
artigo observar-se-a , ainda, o seguinte:

I – As prioridades emetas poderao ser alteradas, se durante o período de
elaboraçao e apreciaçao do projeto de Lei Orçamentaria para 2026 do Poder Publico, e
que contribuam para o atendimento dos objetivos pretendidos pelos programas
governamentais.

II – em caso de necessidade de limitaçao de empenho e movimentaçao
financeira os orgaos, undos e entidades da Administraçao Publica Municipal deverao
ressalvar, sempre que possível, as açoes prioritarias vinculadas as prioridades
estabelecidas nos termos deste artigo, tendo como reerencia o que estabelece o artigo 20
desta Lei.

Art. 3º - As prioridades da gestao publica municipal para o exercício
financeiro de 2026, contemplarao ainda:

I. Desenvolvimento de polí ticas sociais voltadas para a elevaçao da qualidade de
vida da populaçao do Municí pio, especialmente dos seus segmentos mais
carentes, e para a reduçao das desigualdades e disparidades sociais;

II. Ampliaçao e modernizaçao da inraestrutura economica, reestruturaçao e
modernizaçao da base produtiva do Municí pio, objetivando promover o seu
desenvolvimento economico utilizando parcerias com os segmentos economicos
da comunidade e de outras eseras de governo;

III. Promoçao do desenvolvimento voltado a consolidaçao e ampliaçao da capacidade
produtiva e a conciliaçao entre a eficiencia economica e a conservaçao;

IV. Desenvolvimento institucional mediante a modernizaçao, reorganizaçao da
estrutura administrativa e o ortalecimento das instituiçoes publicas municipais
com vistas a melhoria da prestaçao dos serviços publicos;

V. Desenvolvimento de açoes com vistas ao incremento da receita, com enase no
recadastramento dos imoveis, e a administraçao e execuçao da dívida ativa,
adoçao de medidas de combate a inadimplencia, a sonegaçao e a evasao de
receitas, investindo, tambem, no apereiçoamento, inormatizaçao, qualificaçao
da estrutura da administraçao, na açao educativa sobre o papel do contribuinte –
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cidadao;

VI. Consolidaçao do equilíbrio fiscal atraves do controle das despesas, sem prejuí zo
da prestaçao dos serviços publicos ao cidadao e austeridade na utilizaçao dos
recursos publicos;

VII. Ampliaçao da capacidade de investimento do Municí pio, atraves das parcerias
com os segmentos economicos da cidade e de outras eseras do governo;

VIII. Ampliaçao e melhoria da qualidade dos serviços prestados a populaçao,
especialmente, o acesso da populaçao aos serviços basicos de saude, priorizando
as açoes que visem a reduçao damortalidade inantil e das carencias nutricionais;

IX. Desenvolvimento de açoes que possibilite a melhoria das condiçoes de vida nas
aglomeraçoes urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitaçao, transporte coletivo e
outros;

X. Implantaçao de polí ticas publicas e açoes afirmativas voltadas a cidadania e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

§ 1º - Os anexos que integram esta Lei oram elaborados conorme
orientaçoes constantes do manual editado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO II
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 4º - As metas fiscais para o exercí cio de 2026 sao as constantes do
Anexo I da presente Lei.

Parágrao único - As metas fiscais poderao ser ajustadas no Projeto de
Lei Orçamentaria para o exercício de 2026, se verificado, quando da sua elaboraçao,
alteraçoes dos parametros macroeconomicos utilizados na estimativa das receitas e
despesas, do comportamento da respectiva execuçao e modificaçoes na legislaçao e do
desempenho da economia, que venham a aetar esses parametros.

Art. 5º - Serao definidos os Riscos Fiscais da Administraçao Municipal
constantes do Anexo II desta Lei, onde serao avaliados os passivos contingentes e outros
riscos capazes de aetar as contas publicas, inormando as providencias a serem tomadas
caso se concretizem.
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Art. 6º - A elaboraçao do Projeto da Lei Orçamentaria de 2026, a
aprovaçao e a execuçao dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da
respectiva lei serao direcionados para:

I. atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primario e
nominal e montante da dívida publica, conorme previsto nos § 1º, 2º e 3º, do art.
4º da Lei Complementar Federal nº 101/00;

II. evidenciar a responsabilidade da gestao fiscal, mediante uma açao planejada e
transparente, possibilitando o acesso publico as inormaçoes relativas ao
orçamento anual, inclusive por meios eletronicos e atraves da realizaçao de
audiencias ou consultas publicas;

III. impulsionar a eficiencia e economicidade na utilizaçao dos recursos publicos
disponíveis e aumentar a eficacia e eetividade dos programas por eles
financiados;

IV. possibilitar o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais
capazes de aetar as contas publicas;

V. observancia aos limites de pessoal, dívida, aplicaçao dos recursos de impostos
destinados a educaçao e saude, e outras determinaçoes legais.

CAPÍTULO III
DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES.

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 7º - A Lei Orçamentaria Anual obedecera aos princí pios da Unidade,
Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada
na orma definida na Lei Complementar nº 101/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei
nº 4.320/1964.

§ 1º - A discriminaçao da receita obedecera a estrutura e aos conceitos
constantes da Portaria Interministerial nº163, de 04 de maio de 2001, com as alteraçoes
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido
por Portaria conjunta STN/SOF e TCM/BA.
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§ 2º - A discriminaçao da despesa sera eetuada por unidade
orçamentaria, detalhada por categoria de programaçao em seu menor ní vel, com suas
respectivas dotaçoes, especificando as modalidades de classificaçao, a saber:

I. Classificaçao institucional:
a) poder;
b) orgao;
c) Entidade;
d) Unidade orçamentaria.

II. classificaçao uncional:
a) unçao;
b) subunçao;
c) programa;
d) projeto, atividade ou operaçao especial.

§ 3º - Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocaçao dos recursos na Lei Orçamentaria e em seus creditos adicionais sera eita de
orma a propiciar o controle dos custos das açoes e a avaliaçao dos resultados dos
programas de governo.

Art. 8º - Os recursos do Tesouro Municipal serao alocados para atender,
em ordem de prioridade, as seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei
Complementar nº 101/2000;

II. juros, encargos e amortizaçoes da dívida undada interna e externa em
observancia as Resoluçoes nos 40 e 43/2001 do Senado Federal e respectivas
alteraçoes;

III. contrapartidas previstas em contratos de emprestimos internos e externos ou de
convenios, contratos de repasses ou outros instrumentos similares, observados
os respectivos cronogramas de desembolso;

IV. outros custeios administrativos e aplicaçoes em despesas de capital.

Parágrao único. As dotaçoes destinadas as despesas de capital, que nao
sejam financiadas com recursos originarios de contratos ou convenios, somente serao
programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas
correntes, desde que atendidas plenamente as prioridades estabelecidas neste artigo.
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Art. 9º - Somente serao incluídas na proposta Orçamentaria dotaçoes
financiadas com as operaçoes de credito mediante Lei autorizativa do Poder Legislativo,
observadas as vedaçoes e restriçoes previstas na Lei Complementar 101/2000.

Art. 10 - Na programaçao de investimentos da Administraçao Publica
direta e indireta, alem do atendimento as metas e prioridades definidas para o exercí cio
na orma do art. 2º desta Lei, observar-se-ao as seguintes regras:

I. a destinaçao de recursos para projetos devera ser suficiente para a execuçao
integral de uma ou mais unidades ou a conclusao de uma etapa, se sua duraçao
compreender mais de um exercício;

II. sera assegurada alocaçao de contrapartida para projetos que contemplem
financiamentos;

III. nao poderao ser programados novos projetos que nao tenham viabilidade
tecnica, economica e financeira.

SEÇÃO II
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Art. 11 - Para fins desta Lei conceituam-se:

I. Função: o maior ní vel de agregaçao das diversas areas da despesa que competem
ao setor publico;

II. Subunção: a partiçao da unçao, visando a agregar determinado subconjunto de
despesa do setor publico.

III. Programa: o instrumento de organizaçao da açao governamental, visando a
concretizaçao dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV. Atividade: instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operaçoes que se realizam de modo
contí nuo e permanente, das quais resulta um produto necessario a manutençao
da açao de governo;

V. Projeto: um instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operaçoes, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansao ou apereiçoamento da açao de
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governo;

VI. Operação Especial: as despesas que nao contribuem para a manutençao das
açoes de governo, das quais nao resulta umproduto, e nao geram contraprestaçao
direta sobre a orma de bens e serviços;

VII. Categoria de Programação: a identificaçao da despesa compreendendo sua
classificaçao em termos de unçoes, subunçoes, programas, projetos, atividades
e operaçoes especiais;

VIII. Órgão: Entidade integrante da estrutura Organizacional Administrativa do
Municí pio, aos quais estao vinculadas as respectivas Unidades Orçamentarias;

IX. Unidade Orçamentária: o orgao, a entidade ou undo da administraçao publica
municipal, direta ou indireta, a que serao consignadas dotaçoes na Lei
Orçamentaria Anual ou em seus creditos adicionais para a execuçao das açoes
integrantes do respectivo programa de trabalho;

X. Categoria de Despesa: representa o eeito economico da realizaçao das
despesas; XI. Grupo de Despesa, representa um agregador de elemento de
despesa com as mesmas características quanto ao objeto do gasto;

XI. Modalidade deAplicação: representa a orma como os recursos serao aplicados,
podendo ser diretamente ou sob a orma de transerencia a outras entidades
publicas ou privadas que se encarregarao da execuçao das açoes;

XII. Fonte de Recursos: representa um agrupamento de natureza de receitas ou
recursos indicados para realizar despesas;

XIII. Despesas FixasObrigatórias: sao as decorrentes dos seguintes gastos: despesas
com o Serviço da Dívida Municipal; os gastos relativos ao pagamento da olha
normal de Pessoal e seus Encargos Sociais; e as despesas necessarias ao
cumprimento de obrigaçoes constitucionais, bem como de obrigaçoes
estabelecidas na Lei Organica Municipal;

XIV. Outras Despesas Fixas: sao aquelas decorrentes de obrigaçoes Contratuais ou
Convenios, incluindo Contrapartidas, firmados pela Administraçao Municipal,
bem como aquelas relativas a conservaçao do patrimonio publico;

XV. Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD): instrumento que detalha,
operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentaria
Anual, especificando a Categoria Economica, o Grupo de Despesa, Modalidade de
Aplicaçao, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos, constituindo-se em
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instrumento de execuçao orçamentaria e gerencia;

XVI. Transposição: o deslocamento de uma categoria de programaçao de um orgao
para outro, pelo total ou saldo;

XVII. Remanejamento: a mudança de dotaçoes de uma categoria de programaçao
para outra no mesmo orgao;

XVIII. Transerência: o deslocamento de recursos da reserva de contingencia para a
categoria de programaçao, de uma unçao de governo para outra, ou de um orgao
para outro para atender passivos contingentes;

XIX. Reserva de Contingência: a dotaçao global sem destinaçao específica a orgao,
unidade orçamentaria, programa, categoria de programaçao ou grupo de
despesa, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, os quais incluem as alteraçoes e adequaçoes
orçamentarias em conormidade com o disposto na Lei nº. 4.320/1964.

XX. Passivos Contingentes: questoes pendentes de decisao judicial que podem
determinar um aumento da dívida publica, se julgadas procedentes ocasionara
impacto sobre a política fiscal, a exemplo de açoes trabalhistas e tributarias;
fianças e avais concedidos por emprestimos; garantias concedidas em operaçoes
de credito, e outros riscos fiscais imprevistos;

XXI. Créditos Adicionais: as autorizaçoes de despesas nao computadas ou
insuficientemente dotadas quemodifiquem o valor original da Lei de Orçamento;

XXII. Crédito Adicional Suplementar: as autorizaçoes de despesas destinadas a
reorçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentaria, que modifiquem
o valor global dos mesmos;

XXIII. Crédito Adicional Especial: as autorizaçoes de despesas, mediante Lei
específica, destinadas a criaçao de novos projetos ou atividades nao
contemplados na Lei Orçamentaria;

XXIV. Crédito Adicional Extraordinário: as autorizaçoes de despesas, mediante
decreto do Poder Executivo e posterior comunicaçao ao Legislativo, destinadas a
atender necessidades imprevisí veis e urgentes em caso de guerra, comoçao
interna ou calamidade publica;

XXV. Alteração do Detalhamento da Despesa: a inclusao ou reorço de dotaçoes de
elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria economica, grupo de
despesa, modalidade de aplicaçao e onte de recursos, sem alterar o valor global
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do projeto ou atividade.

XXVI. Descentralização de Créditos Orçamentários: a transerencia de creditos
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no ambito do mesmo
orgao ou entidade, entre estes ou para outros orgaos, unidades, undos,
undaçoes e autarquias para execuçao de açoes orçamentarias integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Municí pio, mediante delegaçao de
atribuiçao e competencia, no ambito do Poder Executivo, pela Preeita Municipal,
e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Camara de Vereadores, para a
realizaçao de açoes constantes do programa de trabalho do orgao/unidade de
origem;

XXVII. Provisão: ato ormal, consubstanciado em Portaria, no ambito do Poder
Executivo, pela Preeita Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato proprio, pelo
Presidente da Camara de Vereadores, ou de dirigente com expressa delegaçao,
que operacionaliza a descentralizaçao de credito;

XXVIII. Descentralização Interna: e a cessao de credito de uma unidade orçamentaria
para outra unidade orçamentaria ou gestora, integrante de um mesmo orgao
(secretaria ou orgao diretamente subordinado a Preeita ou ao Presidente da
Camara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou undaçao ou empresa estatal
dependente);

XXIX. Descentralização Externa: e a cessao de credito orçamentario entre unidades
orçamentarias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de dierentes
orgaos ou entidades.

XXX. Metas: sao medidas de alcance do compromisso, podendo ser de natureza
quantitativa ou qualitativa;

Art. 12 –A elaboraçao e execuçao do orçamento para o exercí cio de 2026
que deve estar compatível com o Plano Plurianual – PPA (2022 – 2025) e, em consonancia
com as seguintes diretrizes undamentais:

I. equilíbrio das contas publicas municipais;

II. transparencia na elaboraçao e gestao dos orçamentos municipais;

III. austeridade na utilizaçao e otimizaçao dos recursos publicos;

IV. obtençao de níveis satisatorios de arrecadaçao tributaria municipal;
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V. respeito aos princí pios orçamentarios.

Art. 13 – A elaboraçao do projeto de lei, aprovaçao e execuçao da Lei
Orçamentaria para o exercício de 2026, devera ser realizada com a transparencia e
publicidade da gestao fiscal, relativa a cada uma das etapas sob a responsabilidade dos
Poderes do Municí pio, observando-se os princí pios da unidade, universalidade,
anualidade, exclusividade, publicidade, etc.

Parágrao único – A transparencia na elaboraçao e gestao dos
orçamentos municipais sera buscada atraves do incentivo a participaçao popular
mediante realizaçao de audiencias publicas durante os processos de elaboraçao e
discussao da Lei Orçamentaria.

Art. 14 – A estimativa de receita sera realizada conorme as normas
tecnicas e legais, considerando os eeitos das alteraçoes da legislaçao, da variaçao dos
índices de preços, do crescimento economico ou algum outro ator economico relevante.

Art. 15 - O orçamento fiscal compreendera a receita e a programaçao da
despesa dos Poderes do Municí pio, seus undos, orgaos da administraçao direta,
autarquias e undaçoes instituídas e mantidas pelo Poder Publico.

§ 1º - O Municí pio aplicara , no mí nimo, 25% (vinte e cinco por cento) de
sua receita resultante de impostos e transerencias oriundas de impostos na manutençao
e no desenvolvimento do ensino, observando o que dispoe a Constituiçao Federal em seus
arts. 211 e 212 e incisos.

Art. 16 - O orçamento da seguridade social abrangera os recursos e as
programaçoes dos orgaos e entidades da administraçao direta ou indireta do Municí pio,
inclusive seus undos e undaçoes, que atuem nas areas de saude, previdencia e
assistencia social.

I. impostos a que se reere o art. 156 da Constituiçao Federal;

II. recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alí nea b, e § 3º da Constituiçao
Federal e das transerencias a tí tulo de compensaçao financeira pela perda de
receitas decorrentes da desoneraçao das exportaçoes - Lei Complementar nº
87/96;

III. receitas resultantes da cobrança da Dívida Ativa Tributaria, Multas, Juros de Mora
e Correçao Monetaria decorrentes de impostos de que trata o inciso I deste
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paragrao.

Art. 17 - Sao consideradas como açoes e serviços publicos de saude, para
eeito da aplicaçao dos recursos de que trata o art. 198, § 2º, da Constituiçao Federal, as
despesas relacionadas a programas finalísticos e de apoio a saude, inclusive
administrativos, que atendam simultaneamente aos princípios do art. 7° da Lei n° 8.080,
de 19 de setembro de 1990, suas alteraçoes e atualizaçoes, e as seguintes diretrizes:

I. acesso universal e igualitario de que trata o art. 196 da Constituiçao Federal e
observancia do princí pio da gratuidade estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal
nº 8.080/90;

II. aplicaçoes em conormidade com asmetas e os objetivos explicitados no Plano de
Saude do Municí pio; e

III. responsabilidade específica do setor de saude, nao se conundindo em nenhuma
hipo tese com despesas relativas a outras políticas publicas voltadas para a
melhoria dos índices sociais e economicos em geral - renda, educaçao,
alimentaçao, saneamento, lazer, habitaçao, etc. - que apresentem reflexos sobre
as condiçoes de saude.

Art. 18 - Atendido o que dispoe o Art. 17 da presente Lei e observado o
que dispoe a Lei Complementar 141/12, consideram-se despesas com açoes e serviços
publicos de saude as relativas a promoçao, proteçao, recuperaçao e reabilitaçao da saude,
incluindo:

I. vigilancia em saude, incluindo a epidemiologica e a sanitaria;

II. atençao integral e universal a saude em todos os ní veis de complexidade,
incluindo assistencia terapeutica e recuperaçao de deficiencias nutricionais;

III. capacitaçao do pessoal de saude do Sistema Unico de Saude (SUS);

IV. desenvolvimento cientí fico e tecnologico e controle de qualidade promovidos por
instituiçoes do SUS;

V. produçao, aquisiçao e distribuiçao de insumos específicos dos serviços de saude
do SUS, tais como: imunobiologicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e
equipamentos medico-odontologicos;

VI. saneamento basico de domicí lios ou de pequenas comunidades, desde que seja
aprovado pelo Conselho de Saude do ente da Federaçao financiador da açao e
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esteja de acordo com as diretrizes das demais determinaçoes legais;

VII. manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;

VIII. investimento na rede ísica do SUS, incluindo a execuçao de obras de recuperaçao,
reorma, ampliaçao e construçao de estabelecimentos publicos de saude;

IX. remuneraçao do pessoal ativo da area de saude em atividade nas açoes de que
trata este artigo, incluindo os encargos sociais;

X. açoes de apoio administrativo realizadas pelas instituiçoes publicas do SUS e
imprescindí veis a execuçao das açoes e serviços publicos de saude; e

XI. gestao do sistema publico de saude e operaçao de unidades prestadoras de
serviços publicos de saude.

§ 1º - Alem de atender aos criterios estabelecidos nos artigos 17 e 18, as
despesas com açoes e serviços de saude, realizadas pelo Município deverao ser
financiadas com recursos alocados por meio do respectivo Fundo de Saude, nos termos
do art. 77, § 3º, do ADCT/CF.

§ 2º - FundoMunicipal de Saude deve constar na Lei Orçamentaria Anual,
em unidade orçamentaria específica que contenha, exclusivamente, programas
vinculados as açoes e serviços publicos de saude, com a reerida denominaçao,
devidamente compatibilizados com o Programa Municipal de Saude

§ 3º - Toda e qualquer despesa eetivada pelo municí pio em açoes e
serviços de saude sera realizada por meio da unidade orçamentaria mencionada neste
artigo.

Art. 19 - Em conormidade com os princípios e diretrizes mencionados
nos arts. 8º e 9º desta Lei, e na Lei Complementar 141/12, nao sao consideradas como
despesas com açoes e serviços publicos de saude, para eeito de aplicaçao do disposto no
art. 77 do ADCT/CF, as relativas a:

I. pagamento de aposentadorias e pensoes, inclusive dos servidores da saude;
II. pessoal ativo da area de saude quando em atividade alheia a reerida area; III

assistencia a saude que nao atenda ao princí pio de acesso universal;
III. merenda escolar e outros programas de alimentaçao, ainda que executados em

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. anterior;
IV. saneamento basico, inclusive quanto as açoes financiadas e mantidas com

recursos provenientes de taxas, tarias ou preços publicos instituí dos para essa
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finalidade;
V. limpeza urbana e remoçao de resíduos;
VI. preservaçao e correçao do meio ambiente, realizadas pelos o rgaos de meio

ambiente dos entes da Federaçao ou por entidades nao governamentais;
VII. açoes de assistencia social;
VIII. obras de inraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou

indiretamente a rede de saude; e
IX. açoes e serviços publicos de saude custeados com recursos distintos dos

especificados na base de ca lculo definida em Lei ou vinculados a undos
específicos distintos daqueles da saude.

Art. 20 - A proposta Orçamentaria Anual que o Poder Executivo
encaminhara ao Poder Legislativo ate 30 de agosto de 2025, compreendera o orçamento
fiscal contendo a programaçao dos Poderes Legislativo e Executivo do Municí pio, e seus
O rgaos, Autarquias e Fundos Municipais instituí dos e mantidos pela Administraçao
Publica Municipal, e o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e
orgaos a ela vinculados da administraçao direta e indireta do Municí pio, alem da
mensagem contera :

I. Projeto de lei orçamentaria anual;

II. Quadros orçamentarios consolidados;

III. Anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a
despesa na orma definida nesta Lei.

Parágrao único. Os quadros orçamentarios a que se reere o inciso III
do caput, incluindo os complementos reerenciados no art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, sao:

I. Evoluçao da receita do Municí pio, segundo as categorias economicas e seu
desdobramento em ontes, discriminando cada imposto e contribuiçao;

II. Evoluçao da despesa do Municí pio, segundo as categorias economicas;

III. Demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias economicas;

IV. Resumo geral da despesa, segundo as categorias economicas;

V. Despesas orçamentarias segundo Poderes e Unidades, por categoria economica,
grupo de natureza e modalidade de aplicaçao;
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VI. Programa de trabalho de governo - despesas orçamentarias por unçoes,
subunçoes, programas, projetos/atividade/operaçoes especiais;

VII. Despesas orçamentarias por unçoes, subunçoes, programas,
projetos/atividades/operaçoes especiais;

VIII. Despesas orçamentarias por unçoes, subunçoes e programas, conorme o
vínculo com os recursos;

IX. Despesas orçamentarias por orgaos e unçoes.

Art. 21 -A Lei Orçamentaria discriminara em categorias de programaçao
específicas, as dotaçoes destinadas:

I. A s açoes relativas a saude e assistencia social;

II. Ao atendimento as açoes de alimentaçao escolar;

III. A s despesas com o desenvolvimento do ensino undamental;

IV. Ao pagamento de precatorios judiciarios, que constarao das unidades
orçamentarias responsaveis pelos debitos.

Art. 22 - Na fixaçao das despesas serao observados prioritariamente os
gastos com:

I. pessoal e encargos sociais;
II. serviços da dí vida publica municipal;
III. contrapartida de convenios e financiamentos;
IV. projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do

cronograma de execuçao.

§ 1º - Os recursos originarios do Tesouro Municipal serao,
prioritariamente, alocados para atender as despesas com pessoal e encargos sociais, nos
limites previstos na Lei Complementar nº 101/2000, e serviços da dívida, somente
podendo ser programados para outros custeios administrativos e despesas de capital,
apos o atendimento integral dos aludidos gastos.

§ 2º - As atividades de manutençao basica terao preerencia sobre as
atividades que visem a sua expansao.
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§ 3º - Nao poderao ser incluídas despesas a tí tulo de Investimentos –
Regime de Execuçao Especial, salvo nos casos previstos em Lei específica.

Art. 23 - E vedada a inclusao, na Lei Orçamentaria e em seus creditos
adicionais, de dotaçoes a tí tulo de subvençoes sociais, ressalvadas aquelas destinadas a
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que
atendam diretamente ao publico, de orma gratuita, nas areas de assistencia social, saude
e educaçao, observando o disposto no art. 16 da Lei no 4.320, de 1964, e nas areas de
cultura, meio ambiente e outras quando definidas em legislaçao específica.

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvençoes sociais, a entidade
privada sem fins lucrativos devera apresentar declaraçao de uncionamento regular nos
u ltimos cinco anos, emitida no exercí cio de 2026 por tres autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º - Os recursos destinados a tí tulo de subvençoes sociais, somente
serao alocados nos orgaos, entidades e undos, que atuamnas areas citadas no caput deste
artigo.

§ 3º - Os repasses de recursos serao eetivados atraves de convenios,
observado o que dispoe o art. 184 da Lei nº 14.133/2021 e suas alteraçoes, e a Lei
Complementar nº 101/2000.

Art. 24 - A concessao de recursos para cobrir necessidades de pessoas
ísicas, conorme determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, devera ser
autorizada por Lei especí fica, atendidas as condiçoes nela estabelecidas.

Art. 25 – A discriminaçao da receita sera eetuada de acordo com o
estabelecido pela Portaria Interministerial STN/SOF nº163/2001 e suas alteraçoes, e pelo
Ato nº 456/2019 do Tribunal de Contas dos Municí pios do Estado da Bahia, alterado pelo
Ato nº 217/2020.

Art. 26 - A receita municipal sera constituí da da seguinte orma:

I. dos tributos de sua competencia;
II. das transerencias constitucionais;
III. das atividades economicas que, por conveniencia, o Municí pio venha a executar;
IV. dos convenios e contratos de repasses firmados com o rgaos e entidades da

Administraçao Publica Federal, Estadual ou de outros Municí pios, bem como com
Entidades e Instituiçoes Privadas Nacionais e Internacionais, firmados mediante
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instrumento legal;
V. das oriundas de serviços executados pelo Municí pio; VI da cobrança da dívida

ativa;
VI. das oriundas de emprestimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;
VII. dos recursos para o financiamento da Educaçao, definido pela legislaçao vigente;
VIII. dos recursos para o financiamento da Saude, definidos pela legislaçao vigente;
IX. de Emendas Parlamentares; XII de Emendas Impositivas XIII de outras rendas.

Art. 27 - Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, a apropriaçao da
despesa ar-se-a por categoria de programaçao, compreendendo a identificaçao da
despesa, sua classificaçao em termos de unçoes, subunçoes, programas, projetos,
atividades e operaçoes especiais, conorme conceitos estabelecidos nesta Lei.

§ 1º -Para fins de integraçao do planejamento e orçamento, sera adotada,
no ambito do Municí pio, a classificaçao por unçao, subunçao e programa a que se reere
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestao,
alterada pela Portaria SOF nº 67 de 20 de julho de 2012.

§ 2º - Os orgaos da Administraçao Direta, os Fundos e as entidades da
Administraçao Indireta, responsaveis direta ou indiretamente pela execuçao das açoes de
uma categoria de programaçao, serao identificados na proposta Orçamentaria, como
Unidades Orçamentarias.

§ 3º - As dotaçoes atribuí das as unidades Orçamentarias, na Lei
Orçamentaria Anual ou em credito adicional, poderao ser executadas por unidades
gestoras de um mesmo ou de outro orgao da Administraçao Direta, integrante dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, mediante a descentralizaçao interna ou externa
de credito, respectivamente.

§ 4º - As atividades com a mesma finalidade de outras ja existentes
poderao observar o mesmo codigo, independentemente da unidade executora.

§ 5º - Cada projeto constara somente de uma esera orçamentaria e de
um programa.

§ 6º - A subunçao, nível de agregaçao imediatamente inerior a unçao,
devera evidenciar cada area da atuaçao governamental, ainda que esta seja viabilizada
com a transerencia de recursos a entidades publicas e privadas.
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§ 7º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarao os
grupos de natureza de despesa que constituem agregaçao de elementos de despesa de
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conorme a seguir discriminados:

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

1 - Pessoal e Encargos Sociais;
2 - Juros e Encargos da Dí vida;
3 - Outras Despesas Correntes;
4 – Investimentos;
5 - Inversoes Financeiras; e 6 - Amortizaçao da Dívida.

§ 8º - Amodalidade de aplicaçao destina-se a indicar se os recursos serao
aplicados:

I. mediante transerencia financeira:

a) a outras eseras de Governo, seus orgaos, undos ou entidades; ou
b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituiçoes; ou

II. diretamente pela unidade detentora do credito orçamentario, ou por outro orgao
ou entidade no ambito do mesmo ní vel de Governo.

§ 9º - A especificaçao da modalidade de que trata o § 8º observara , no
mínimo, o seguinte detalhamento:

I. governo estadual - 30;
II. administraçao municipal - 40;
III. entidade privada sem fins lucrativos - 50;
IV. consorcios publicos - 71;
V. aplicaçao direta - 90; ou
VI. aplicaçao direta decorrente de operaçao entre orgaos, undos e entidades

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.

Art. 28 - A alteraçao da Modalidade de Aplicaçao, devido a sua natureza
de inormaçao gerencial, podera ser eetivada durante o exercí cio financeiro, desde que
verificada inviabilidade tecnica, operacional ou economica da execuçao da despesa
naquela modalidade prevista inicialmente, devidamente justificada, mediante Decreto, no
ambito do Poder Executivo, pela Preeita Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato
proprio, pelo Presidente da Camara de Vereadores.
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SEÇÃO III
Da Descentralização de Créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social

Art. 29 - Os creditos Orçamentarios consignados aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social, podem ser descentralizados, no ambito do mesmo orgao ou
entidade, entre estes ou para outros orgaos, unidades, undos, undaçoes e autarquias,
para execuçao de açoes orçamentarias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante
expressa autorizaçao e delegaçao de atribuiçao e competencia, em ato proprio no ambito
do Poder Executivo, pela Preeita Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da
Camara de Vereadores, com vistas a realizaçao de açoes constantes do programa de
trabalho do orgao/unidade de origem.

§ 1º - As dotaçoes atribuí das as Unidades Orçamentarias, na Lei
Orçamentaria Anual ou em creditos adicionais, poderao ser executadas por unidades
gestoras de ummesmo ou de outro orgao da Administraçao Direta ou Indireta, integrante
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mediante a descentralizaçao interna ou
externa de credito, respectivamente.

§ 2 º -Ao orgao ou entidade da AdministraçaoDireta ou Indireta compete
a administraçao dos creditos que lhe oram consignados na Lei Orçamentaria Anual ou
em seus creditos adicionais, salvo quando esta competencia or atribuí da a uma outra
unidade gestora devidamente reconhecida.

§ 3º - O O rgao ou Unidade Orçamentaria e Gestora, tendo em vista a
obtençao dos resultados das açoes cujos creditos lhe oram consignados na Lei
Orçamentaria oumediante creditos adicionais, podera proceder,mediante autorizaçao no
ambito do Poder Executivo, da Preeita Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente
da Camara de Vereadores, a sua descentralizaçao em valor total ou parcial para outro
O rgao ou Unidade Orçamentaria e Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da
seguridade social do Municí pio.

SEÇÃO IV
Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas Alterações

Art. 30 - O Poder Legislativo encaminhara ate o dia 31 de julho de 2025,
ao Poder Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para eeito de sua consolidaçao
na proposta de orçamento do Municí pio, atendidos os princí pios constitucionais e a Lei
Organica Municipal, estabelecidos a esse respeito.
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§ 1º - Na elaboraçao de sua proposta, o Poder Legislativo, alem da
observancia do estabelecido nesta Lei, adotara :

I. o estabelecido no art. 29-A da Constituiçao Federal, inserido pela Emenda
Constitucional nº 25/2000;

II. os procedimentos estabelecidos pelo orgao encarregado da elaboraçao do
orçamento.

§ 2º - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsí dios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, nao podera ultrapassar os
percentuais, relativos ao somatorio da receita tributaria e das transerencias previstas no
§ 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituiçao Federal, eetivamente realizado
no exercício anterior.

I. Para fins do disposto no paragrao segundo tomar-se-a por reerencia o somatorio
da receita tributaria e das transerencias previstas no § 5º do artigo 153 e nos
artigos 158 e 159 da Constituiçao Federal, eetivamente realizado ate o mes de
junho projetado ate dezembro de 2025.

Art. 31 - Os orgaos da administraçao direta e seus undos deverao
entregar suas respectivas propostas Orçamentarias ao orgao encarregado da elaboraçao
do orçamento, ate o dia 31 de julho de 2025, observados os parametros e diretrizes
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidaçao do projeto de Lei Orçamentaria.

Art. 32 - O orgao responsavel pelo setor jurídico encaminhara , ao orgao
encarregado da elaboraçao do orçamento, ate 31 de julho de 2025, a relaçao dos debitos
atualizados e constantes de precatorios judiciarios a serem incluídos na proposta
Orçamentaria para o exercí cio de 2026, conorme determina o art. 100, § 1º da
Constituiçao Federal, especificando:

I. numero e data do ajuizamento da açao originaria; II - numero e tipo do
precatorio;

II. tipo da causa julgada;
III. data da autuaçao do precatorio; V - nome do beneficiario;
IV. valor a ser pago; e,
V. data do transito em julgado.

Art. 33 - As propostas de modificaçao do projeto de Lei Orçamentaria
Anual serao apresentadas:

I. na orma das disposiçoes constitucionais e no estabelecido na Lei Organica do



CNPJ: 11.337.134/0001-19 – Av. Antero da Rocha Montenegro, s/n, CEP:44690-000
Telefone: (74) 36592125 – Várzea Nova – Bahia

Municí pio;
II. acompanhadas de exposiçao de motivos que as justifiquem.

§ 1º - Os projetos de Lei relativos a creditos adicionais serao
apresentados na orma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentaria Anual.

§ 2º - Acompanharao os projetos de Lei relativos a creditos adicionais
exposiçoes de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as
consequencias dos cancelamentos de dotaçoes propostas sobre a execuçao das atividades,
dos projetos, das operaçoes especiais e dos respectivos subtí tulos e metas.

§ 3º - Cada projeto de Lei devera restringir-se a um unico tipo de credito
adicional, conorme definido no art. 41, I e II, da Lei no 4.320, de 1964.

§ 4º - Nos casos de creditos a conta de recursos de excesso de
arrecadaçao, as exposiçoes de motivos conterao a atualizaçao das estimativas de receitas
para o exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendencia para o exercício.

§ 5º - As ontes de recursos e as modalidades de aplicaçao constantes do
Orçamento poderao ser modificadas, justificadamente, para atender as necessidades de
execuçao, por meio de Decreto do Chee do Poder Executivo, desde que observadas as
vinculaçoes e verificada a inviabilidade tecnica, operacional ou legal da execuçao do
credito na modalidade e onte previstas na Lei Orçamentaria de 2026 e em seus creditos
adicionais.

Art. 34 - Na apreciaçao pelo Poder Legislativo do projeto de Lei
Orçamentaria Anual, as emendas somente poderao ser aprovadas caso:

I. sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias;

II. indiquem os recursos necessarios, admitidos apenas os provenientes de anulaçao
de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotaçao para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida.

III. sejam relacionadas com:

c) a correçao de erros ou omissoes; ou
d) os dispositivos do texto do projeto de Lei.
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§ 1º - As emendas deverao indicar, como parte da justificativa:

I. no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade economica
e tecnica do projeto durante a vigencia da Lei Orçamentaria;

II. no caso de incidirem sobre despesas com açoes de manutençao, a comprovaçao
de nao inviabilizaçao operacional da entidade ou orgao cuja despesa e reduzida.

§ 2º - A correçao de erros ou omissoes sera justificada
circunstancialmente e nao implicara a indicaçao de recursos para aumento de despesas
previstas no projeto de Lei Orçamentaria.

Art. 35 - A criaçao de novos projetos ou atividades, alem dos constantes
da proposta de Lei Orçamentaria Anual, somente sera admitida mediante a reduçao de
dotaçoes alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposiçoes
constitucionais, o estabelecido na Lei Organica do Municí pio e nesta Lei.

Art. 36 - Para fins do disposto no artigo 35 desta Lei, entende-se por:

Emenda: proposiçao apresentada como acessoria de outra, com
existencia e tramitaçao dependente da proposiçao principal. A emenda e admitida quando
pertinente ao assunto versado na proposiçao principal e quando incidente sobre um so
dispositivo, salvo materia correlata. Conorme sua finalidade, pode ser aditiva,
modificativa, substitutiva, aglutinativa ou supressiva;

Emenda aditiva: e a que acrescenta dispositivos, expressoes ou palavras
a proposiçao principal;

Emenda modificativa: e a que altera a proposiçao principal sem
modificar substancialmente seu conteudo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo
(ementa, artigo, paragrao, inciso, alí nea ou numero) que e objeto da emenda. Denomina-
se emenda de redaçao a modificativa que visa a sanar ví cio de linguagem, incorreçao de
tecnica legislativa, lapso maniesto ou erro evidente;

Emenda substitutiva: a apresentada como sucedaneo de dispositivo de
outra proposiçao. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o paragrao, o
inciso, a alínea ou o numero que constitui o objeto da emenda;

Emenda aglutinativa: a que resulta da usao de emendas entre si ou de
uma ou mais emendas com a proposiçao principal, a fim de ormar um novo texto com
objetivos aproximados;

Emenda supressiva: e a que objetiva eliminar parte de outra proposiçao,
devendo incidir sobre texto integral de artigo, paragrao, inciso, alí nea ou numero;

Subemenda: e a emenda que altera outra emenda, podendo ser
supressiva de parte desta, substitutiva ou aditiva;
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Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo: denominaçao dada
a emenda destinada a substituir integralmente a proposiçao principal.

§ 1º - A emenda deve seguir os princí pios de coesao, precisao, clareza e
concisao cuja redaçao deve ser norteada por regras basicas de tecnica legislativa,
contemplando os elementos constitutivos da estrutura do projeto.

§ 2º - Para o atendimento as disposiçoes desta Lei, a emenda, objetivando
a sua pereita compreensao, requer estrutura e orma basicas e elementares em exata
observancia a tecnica legislativa, devendo compor-se de dados e inormaçoes mínimas ao
pereito entendimento do que se propoe, evidenciando:

a) epígrae, em que a expressao EMENDAN.º ... se segue a indicaçao da especie e do
numero da proposiçao a que ela se reere;

b) órmula pela qual se determina a alteração a ser eita: “Suprima-se ...”.”.”.”.”.”.”,
“Onde se le ...”, “Leia-se ...”, “Acrescente-se ...”, “De-se ao art.... a seguinte redaçao”;

c) contexto, em que se procede a supressao ou substituiçao de determinada
expressao, ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou se da nova redaçao
a determinado dispositivo;

d) echo, que compreende o local (Sala das Reunioes, Sala das Comissoes), a data de
apresentaçao e o nome do autor;

e) justificação, e o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentaçao e
deesa de uma serie de argumentos (justificativas), procura o autor demonstrar
a necessidade ou oportunidade da proposiçao, respaldado no conhecimento e
domí nio dos princí pios constitucionais, legais e normativos que regem a materia
a ser emendada, de orma a permitir que o autor possa, com clareza, objetividade,
undamentaçao e embasamento tecnico legal, expor as razoes que justifiquem a
alteraçao proposta.

Art. 37 - A elaboraçao do projeto, a aprovaçao e a execuçao da Lei
Orçamentaria de 2026 deverao ser realizadas de modo a evidenciar a Transparencia da
Gestao Fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da
sociedade a todas as inormaçoes relativas a cada etapa do processo orçamentario.

Parágrao único - O Poder Legislativo podera realizar audiencias
publicas regionais durante a apreciaçao da Proposta Orçamentaria, em conormidade com
o disposto no paragrao unico do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 38 -O chee do Poder Executivo adotara mecanismos para assegurar
a participaçao social na indicaçao de prioridades na elaboraçao da Lei Orçamentaria para
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o exercí cio de 2026, bem como no acompanhamento e execuçao dos projetos
contemplados.

Parágrao único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serao
operacionalizados:

I. mediante audiencias publicas, com a participaçao da populaçao em geral, de
entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizaçoes nao
governamentais;

II. pela seleçao dos projetos prioritarios, por area considerada, a serem
incorporados na proposta Orçamentaria do exercício; ou

III. por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a
participaçao social.

Art. 39 - O Poder Executivo podera enviar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificaçoes no projeto de Lei Orçamentaria enquanto nao
iniciada na comissao tecnica a votaçao da parte cuja alteraçao e proposta.

Art. 40 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentaria, serao aprovados
e publicados, para eeito de execuçao Orçamentaria, os Quadros de Detalhamento da
Despesa – QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentaria
Anual.

§ 1º - Os QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentaria Anual, serao aprovados e publicados, para eeito de execuçao
Orçamentaria, sendo:

I. No ambito do Poder Executivo, os QDDs serao aprovados via Decreto, da Preeita
Municipal;

II. No ambito do Poder Legislativo, os QDDs, serao aprovados via ato proprio pelo
Presidente da Camara de Vereadores;

§ 2º - As Atividades e Projetos serao detalhados, no Quadro de
Detalhamento da Despesa – QDD, por Categoria Economica, Grupo de Natureza de
Despesa, Modalidade de Aplicaçao, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§ 3º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs deverao
discriminar, os Projetos e Atividades, consignados a cada O rgao e Unidade Orçamentaria,
especificando a Categoria Economica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de
Aplicaçao, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.
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§ 4º - Os QDDs poderao ser alterados, no decurso do exercício financeiro,
para atender as necessidades de execuçao Orçamentaria, respeitados, sempre, os valores
dos respectivos Grupos de categoria da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentaria ou
em creditos adicionais regularmente abertos, sendo:

I. No ambito do Poder Executivo, os QDDs poderao ser alterados, no decurso do
exercí cio financeiro, para atender as necessidades de execuçao Orçamentaria, via
decreto da Preeita Municipal;

II. No ambito do Poder Legislativo, os QDDs, poderao ser alterados, no decurso do
exercí cio financeiro, para atender as necessidades de execuçao Orçamentaria, via
ato proprio do Presidente da Camara de Vereadores.

§ 5º - As ontes de recursos de que trata o § 1º deste artigo, sao as
definidas na Resoluçao nº 1268/08 - TCM/BA, atualizada pela Resoluçao 1388/2019 e
Ato nº 217/2020 deste mesmo Tribunal, que dispoe sobre os procedimentos das receitas
publicas, institui a Tabela Unica de Destinaçoes de Recursos/Fonte de Recursos a ser
utilizada pelos municí pios do Estado da Bahia.

Art. 41 - Ate 30 dias apos a publicaçao da Lei Orçamentaria, o Poder
Executivo, atraves de decreto, elaborara programaçao financeira, visando compatibilizar
os gastos com a eetiva arrecadaçao das receitas e o cronograma de execuçao mensal de
desembolso, conorme estabelecido no art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 42 - As propostas de modificaçao da Lei Orçamentaria por creditos
adicionais serao apresentadas na orma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentaria Anual, de acordo com as disposiçoes do art. 34 desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 43 - Serao consideradas nao autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimonio publico a geraçao de despesa ou assunçao de obrigaçao que nao atendam ao
disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/00 e art. 45 desta Lei.

Art. 44 -A criaçao, expansao ou apereiçoamento de açao governamental
que acarrete aumento da despesa sera acompanhado de:

I. estimativa do impacto orçamentario-financeiro no exercí cio em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequ entes;

II. declaraçao do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçao
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Orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual e compatibilidade com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

§ 1º - Para os fins desta Lei, em conormidade com a Lei Complementar
101/00 considera-se:

I. adequada com a Lei Orçamentaria Anual, a despesa objeto de dotaçao específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por credito generico, de orma que somadas
todas as despesas damesma especie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, nao sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercí cio;

II. compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentarias, a despesa
que se conorme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e nao inrinja qualquer de suas disposiçoes.

§ 2º - A estimativa de que trata o inciso I do art. 45, sera acompanhada
das premissas e metodologia de ca lculo utilizada.

§ 3º - Para os fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de
04.05.2000, sao consideradas despesas irrelevantes aquelas que nao excedam os limites
estabelecidos nos inciso I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021, e suas
alteraçoes e atualizaçoes.

§ 4º - O disposto no art. 44 constitui condiçao previa para:

I. empenho e licitaçao de serviços, ornecimento de bens ou execuçao de obras;
II. desapropriaçao de imoveis urbanos a que se reere o § 3o do art. 182 da

Constituiçao Federal.

Art. 45 - Considera-se obrigatoria de carater continuado a despesa
corrente derivada de Lei, medida provisoria ou ato administrativo normativo que fixe
para o ente a obrigaçao legal de sua execuçao por um período superior a dois exercícios.

§ 1º - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deste artigo deverao ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 45 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º - Para eeito do atendimento do § 1º, o ato sera acompanhado
de comprovaçao de que a despesa criada ou aumentada nao aetara as metas de
resultados fiscais previstas no Anexo II desta Lei, devendo seus eeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
reduçao permanente de despesa.
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§ 3º - Para eeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevaçao de alí quotas, ampliaçao da base de ca lculo, majoraçao ou criaçao
de tributo ou contribuiçao.

§ 4º - A comprovaçao reerida no § 2º, apresentada pelo proponente,
contera as premissas e metodologia de ca lculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de
Diretrizes Orçamentarias.

§ 5º - A despesa de que trata este artigo nao sera executada antes da
implementaçao das medidas reeridas no § 2º, as quais integrarao o instrumento que a
criar ou aumentar.

§ 6º - O disposto no § 1º nao se aplica as despesas destinadas ao serviço
da dívida nem ao reajustamento de remuneraçao de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituiçao.

§ 7º - Considera-se aumento de despesa a prorrogaçao daquela criada
por prazo determinado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 46 - Para os eeitos desta Lei, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatorio dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a
mandatos eletivos, cargos, unçoes ou empregos, civis e de membros de Poder, com
quaisquer especies remuneratorias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variaveis,
subsí dios, proventos da aposentadoria, reormas e pensoes, inclusive adicionais,
gratificaçoes, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuiçoes recolhidas pelo Municí pio as entidades de previdencia.

Parágrao único - A despesa total com pessoal sera apurada somando-
se a realizada no mes em reerencia com as dos onze meses imediatamente anteriores,
adotando-se o regime de competencia.

Art. 47 - Os contratos de terceirizaçao de mao-de-obra que se reerem a
substituiçao de servidores e empregados publicos serao contabilizados como “Outras
Despesas de Pessoal”.
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Parágrao único. Nao se considera como substituiçao de servidores e
empregados publicos, para eeito do caput, os contratos de terceirizaçao relativos a
execuçao indireta de atividade que, simultaneamente:

I. sejam acessorias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
area de competencia legal do orgao ou entidade;

II. nao sejam inerentes a categorias uncionais abrangidas por plano de cargos do
quadro de pessoal do orgao ou entidade, salvo expressa disposiçao legal em
contrario, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou
parcialmente.

III.
Art. 48 - As dotaçoes Orçamentarias destinadas as despesas com pessoal

e encargos sociais, em cada Poder, serao estimadas, para o exercí cio de 2026, com base na
olha de pagamento de junho de 2025 projetada para o exercí cio, considerando os
eventuais acrescimos legais.

§ 1º - A repartiçao dos limites globais nao podera exceder os seguintes
percentuais, conorme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar nº 101/2000.

I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II. 54% (cinqu enta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2º - Na verificaçao do atendimento dos limites definidos neste artigo,
nao serao computadas as despesas:

I. de indenizaçao por demissao de servidores ou empregados; II - relativas a
incentivos a demissao voluntaria;

II. derivadas da aplicaçao do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituiçao
Federal;

III. decorrentes de decisao judicial e da competencia de período anterior ao da
apuraçao.

Art. 49 - A verificaçao do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1º
do art. 49 desta Lei sera realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrao único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, sao vedados ao Poder que houver incorrido no
excesso:

I. concessao de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçao de remuneraçao a
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinaçao legal
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ou contratual, ressalvada a revisao prevista no inciso X do art. 37 da Constituiçao
Federal;

II. criaçao de cargo, emprego ou unçao;
III. alteraçao de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV. provimento de cargo publico, admissao ou contrataçao de pessoal a qualquer

tí tulo, ressalvada a reposiçao decorrente de aposentadoria ou alecimento de
servidores das areas de educaçao, saude e segurança;

V. contrataçao de hora extra.

Art. 50 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou o rgao, ultrapassar
os limites definidos no § 1º do art. 49, sem prejuí zo das medidas previstas no paragrao
unico do art. 50 desta Lei, o percentual excedente tera de ser eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre
outras, as providencias previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituiçao Federal.

§ 1º - No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituiçao Federal, o
objetivo podera ser alcançado tanto pela extinçao de cargos e unçoes quanto pela
reduçao dos valores a eles atribuí dos.

§ 2º - E acultada a reduçao temporaria da jornada de trabalho com
adequaçao dos vencimentos a nova carga horaria.

§ 3º - Nao alcançada a reduçao no prazo estabelecido, e enquanto
perdurar o excesso, o ente nao podera :

I. receber transerencias voluntarias;
II. obter garantia direta ou indireta, de outro ente;
III. contratar operaçoes de credito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da

dívida mobiliaria e as que visem a reduçao das despesas com pessoal.

Art. 51 - Fica autorizada a concessao de qualquer vantagem ou aumento
de remuneraçao, a criaçao de cargos, empregos e unçoes ou alteraçao de estrutura de
carreiras, bem como a admissao ou contrataçao de pessoal, a qualquer título, pelos orgaos
e entidades da administraçao direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo
seguinte.

Art. 52 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total
com pessoal somente sera editado e tera validade se:

I. houver previa dotaçao Orçamentaria suficiente para atender as despesas com
pessoal e aos acrescimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I,
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da Constituiçao Federal;
II. or comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com

pessoal estabelecido no § 1º do art. 49 desta Lei;
III. orem observadas as restriçoes e limitaçoes contidas na Lei 101/2000.

Parágrao único - O disposto no caput compreende, entre outras:

I. a concessao de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçao;
II. a criaçao de cargos, empregos e unçoes ou a alteraçao de estrutura de carreiras;
III. a admissao ou contrataçao de pessoal, a qualquer título.

Art. 53 - O projeto da Lei Orçamentaria podera consignar recursos
adicionais necessarios ao incremento do quadro de pessoal nas areas de:

I. educaçao;
II. saude;
III. fiscalizaçao azendaria;
IV. assistencia a criança e ao adolescente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E POLÍTICA

DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

Art. 54 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhara a
Camara Municipal projeto de Lei dispondo sobre alteraçoes na legislaçao tributaria
municipal e incremento da receita, incluindo:

I. Adaptaçao e ajustamento da legislaçao tributaria as alteraçoes da correspondente
legislaçao Estadual e Federal;

II. Revisoes e simplificaçoes da legislaçao tributaria municipal;
III. Apereiçoamento dos instrumentos de proteçao dos creditos tributario;
IV. Geraçao de receita propria pelas entidades da administraçao indireta;
V. Estabelecimento de criterios de compensaçao de renuncia de receita, caso o

município conceda incentivos ou beneícios de natureza tributaria;
VI. Apereiçoamento dos sistemas de fiscalizaçao, cobrança e arrecadaçao de tributos,

objetivando a sua maior exatidao;
VII. Aplicaçao de penalidades fiscais como instrumento inibitorio da pratica de

inraçao da legislaçao tributaria;
VIII. Incentivo a setores emergentes do sistema economico, com prioridades as micro e

pequenas empresas;
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IX. Os recursos decorrentes das alteraçoes previstas neste artigo serao incorporados
aos respectivos orçamentos mediante abertura de creditos adicionais no decorrer
do exercí cio, observada a legislaçao aplicavel, em especial o que dispoe o tí tulo V,
da Lei Federal nº 4.320/64.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 55 - A gestao fiscal responsavel tem por finalidade o alcance de
condiçoes de estabilidade e crescimento economico sustentavel doMunicí pio objetivando
a geraçao de emprego, de renda e a elevaçao da qualidade de vida e bem-estar social.

Art. 56 - A gestao fiscal responsavel das finanças do Municí pio ar-se-a
mediante a observancia de normas quanto:

I. ao endividamento publico;
II. ao aumento dos gastos publicos com as açoes governamentais de duraçao

continuada;
III. aos gastos com pessoal e encargos sociais;
IV. a administraçao e gestao financeira.

Art. 57 - Sao princí pios undamentais para o alcance da finalidade e dos
objetivos previstos no art. 56 desta Lei:

I. o equilíbrio entre as aspiraçoes da sociedade por açoes do governo municipal e
os recursos que esta coloca a disposiçao doMunicípio, na orma de pagamento de
tributos, para atende-la;

II. a limitaçao da dívida ao percentual estabelecido no art. 60 desta Lei;
III. a adoçao de polí tica tributaria estavel e previsí vel coerente com a realidade

economica e social do Municí pio e da regiao em que este se insere;
IV. a limitaçao e contençao dos gastos publicos;
V. a administraçao prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a

adoçao de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do chee do
Poder Executivo;

VI. a transparencia fiscal, atraves do amplo acesso da sociedade as inormaçoes
sobre as contas publicas, bem como aos procedimentos de arrecadaçao e
aplicaçao dos recursos publicos.
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Art. 58 - A fixaçao de despesas nos orçamentos em cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardara
relaçao comos recursos eetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributarias,
proprias ou transeridas.

SEÇÃO II
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 59 - A Lei Orçamentaria garantira recursos para pagamento das
despesas decorrentes dos debitos financiados e refinanciados, identificados na orma do
art. 29 da Lei Complementar nº 101/00.

§ 1º - A dívida publica consolidada, conorme dispoe o art. 1º, § 1º, III, da
Resoluçao nº 40, de 2001, do Senado Federal, e suas alteraçoes, compreende o montante
total, apurado sem duplicidade, das obrigaçoes financeiras, inclusive as decorrentes de
emissao de tí tulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Municí pio, assumidas em virtude
de Lei, contratos, convenios ou tratados e da realizaçao de operaçoes de credito para
amortizaçao em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatorios judiciais emitidos a
partir de 5 de maio de 2000 e nao pagos durante a execuçao do orçamento em que
houverem sido incluídos, e das operaçoes de credito, que, embora de prazo inerior a 12
(doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento.

§ 2º - Serao considerados no grupo da dívida consolidada todos os
contratos, acordos ou ajustes firmados pelo município para a regularizaçao de debitos de
exercí cios anteriores contraídos, pelo nao pagamento de encargos sociais,
especificamente INSS, FGTS e PASEP, bem como os oriundos das concessionarias de
serviços publicos reerentes aos serviços de energia eletrica, abastecimento de agua e
teleonia fixa e movel, conorme previsto na Portaria nº 577, de 15 de outubro de 2008,
da Secretaria do Tesouro Nacional que aprova a 1ª ediçao do Manual Tecnico de
Demonstrativos Fiscais, estabelecendo regras de harmonizaçao a serem observadas, de
orma permanente, pela Administraçao Publica para a elaboraçao do Anexo de Riscos
Fiscais – ARF, do Anexo de Metas Fiscais – AMF, do Relatorio Resumido da Execuçao
Orçamentaria – RREO e do Relatorio de Gestao Fiscal – RGF, e define orientaçoes
metodologicas, consoante os parametros definidos pela Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000.

§ 3º - A dívida consolidada líquida, compreende a dívida publica
consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicaçoes financeiras e os demais
haveres financeiros.
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§ 4º - O endividamento líquido do Municí pio nao podera exceder a 1,2
(um inteiro e dois decimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conorme determina o art.
3º, II, da Resoluçao nº 40, de 2001 do Senado Federal, e suas alteraçoes.

§ 5º - A inobservancia do limite estabelecido pela Resoluçao nº40/2001,
do Senado Federal, sujeitara o Municí pio as disposiçoes do art. 31 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 60 - O projeto de Lei Orçamentaria podera incluir, na composiçao da
receita total do Municí pio, recursos provenientes de operaçoes de credito,
respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituiçao Federal,
observadas as disposiçoes contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º - A Lei Orçamentaria Anual devera conter demonstrativos
especificando, por operaçao de credito, as dotaçoes no nível de projetos e atividades
financiados por estes recursos.

§ 2º - O montante global das operaçoes de credito interna e externa,
realizadas em um exercí cio financeiro, nao podera ser superior a 16% (dezesseis por
cento) da RCL, conorme determina o art. 7º, I, da Resoluçao nº 43, de 2001, do Senado
Federal e alteraçoes.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 61 - Os undos especiais do Municí pio, criados na orma do disposto
no artigo 167, inciso IX, da Constituiçao Federal e disposiçoes contidas na Lei n.º
4.320/64, constituir-se-ao em Unidade Orçamentaria, vinculados a um orgao da
Administraçao Municipal.

Art. 62 - Caso a Lei Orçamentaria Anual nao seja aprovada e sancionada
ate 31 de dezembro de 2025, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razao de 1/12
(um doze avos) da proposta Orçamentaria das seguintes despesas:

I. pessoal e encargos;
II. serviços da dí vida;
III. despesas decorrentes da manutençao basica dos serviços municipais e açoes

prioritarias a seremprestadas a sociedade, principalmente saude e educaçao com
financiamento especifico;
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IV. investimentos em continuaçao de obras de saude, educaçao, saneamento basico
e serviços essenciais;

V. contrapartida de Convenios Especiais.

Parágrao único - Ficam excluí das da limitaçao prevista no caput deste
artigo, as despesas de convenios e financiamentos que obedeçam a uma execuçao fixada
em instrumento proprio.

Art. 63 - Podera a Lei Orçamentaria Anual ser atualizada, durante a sua
execuçao, para adequa -la a conjuntura economica e financeira, com base em índices
oficiais.

Art. 64 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convenios
necessarios ao cumprimento da Lei Orçamentaria Anual com orgaos e entidades da
administraçao publica ederal, estadual, de outros Municí pios e entidades privadas,
nacionais e internacionais.

Art. 65 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaçao da
receita podera nao comportar o cumprimento das metas de resultado primario ou
nominal, os Poderes, por ato proprio e nos montantes necessarios, nos trinta dias
subsequ entes, limitarao a emissao de empenho e movimentaçao financeira para atingir
as metas fiscais previstas.

§ 1º - A limitaçao que trata o caput sera eita de orma proporcional ao
montante dos recursos alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas
correntes”, “investimentos” e “inversoes financeiras” de cada Poder.

§ 2º -Nao estarao sujeitos a limitaçao de empenho as seguintes despesas:

I. pessoal e encargos;
II. serviços da dí vida;
III. decorrentes de financiamentos;
IV. decorrentes de convenios;
V. as sujeitas a limites constitucionais como educaçao, saude e assistencia social.

§ 3º - No caso de o Poder Legislativo nao promover a limitaçao prevista
no prazo estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores
financeiros nos mesmos criterios estabelecidos para o Poder Executivo.

Art. 66 - A proposta Orçamentaria, observado disposto no inciso III do
art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101/00, contera dotaçao global denominada
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“Reserva de Contingencia”, sem destinaçao específica a orgao, unidade orçamentaria,
programa, categoria de programaçao ou grupo de despesa, constituí da exclusivamente
dos recursos do orçamento fiscal, em montante maximo correspondente a ate 2% (dois
por cento) da Receita Corrente Líquida do Municí pio realizada no exercício de 2024,
apurada nos termos do inciso IV, art. 2º da ja mencionada Lei Complementar nº 101/00,
a ser utilizada como onte de recursos para atendimento a passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive as alteraçoes e adequaçoes orçamentarias,
via abertura de creditos adicionais, em conormidade com o disposto no § 1º do inciso III
do art. 43 da Lei nº4.320/1964.

Art. 67 - A elaboraçao, aprovaçao e execuçao da Lei Orçamentaria
deverao levar em conta a obtençao do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 68 - Os Anexos desta Lei, serao atualizados e alterados, em
decorrencia da Lei Orçamentaria, de Creditos Adicionais Suplementares e Especiais, assim
como em decorrencia de transposiçoes, remanejamentos ou transerencias, autorizados
em lei.

Art. 69 - Para fins do disposto no art. 4º, § 3º da Lei Complementar
101/2000 e desta Lei, sao riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes
de aetar as contas publicas, constituí dos de dívidas cuja existencia depende de atores
imprevisíveis, tais como precatorios, na orma definida no Anexo III, Restos a Pagar com
prescriçao interrompida, debitos nao quitados com concessionarias de serviços publicos,
despesas classificaveis de acordo com o art. 37 da Lei 4.320/1964 e outros passivos
contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 70 -Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes
de aetar as contas publicas, previstos no art. 70 so poderao ser atendidos atraves da
Reserva de Contingencia.

Art. 71 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao e revogam-se
as disposiçoes em contrario.

Varzea Nova, 15 de abril de 2025.

Daiane Severina Pereira
Preeita Municipal de Várzea Nova
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DEMONSTRATIVOS DOS RISCOS FISCAIS E
PROVIDÊNCIAS
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METAS ANUAIS
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CNPJ: 11337134/0001-19 – Av Antero da Rocha Montenegro, s/n, CEP:44690-000
Telefone: (74) 36592125 – Várzea Nova – Bahia

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO



Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio / Capital -R$ 0,000% -R$ 0,000% -R$ 0,000%

Reservas -R$ 0,000% -R$ 0,000% -R$ 0,000%

Resultado Acumulado (111.487,41)R$ 217,290% (51.309,00)R$ 8,360% 56.369,00R$ 116,263%

TOTAL (111.487,41)R$ 217,290% (51.309,00)R$ 8,360% 56.369,00R$ 116,263%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio / Capital -R$ 0,000% -R$ 0,000% -R$ 0,000%

Reservas -R$ 0,000% -R$ 0,000% -R$ 0,000%

Resultado Acumulado (148.603.330)R$ 62,150% (92.351.528)R$ 101,944% (94.146.633)R$ 0,000%

TOTAL (148.603.330)R$ 62,150% (92.351.528)R$ 101,944% (94.146.633)R$ 0,000%

FONTE: ANEXO - 14 BALANÇO PATRIMONIAL - 2024/2023/2022

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO*

LRF, Art. 4º § 2º, inciso III R$ milhares

R$ (160.000.000,00)
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS



Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - - -

ALIENAÇÃO DE ATIVOS - - -

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis - - -

TOTAL - - -

DESPESAS LIQUIDADAS 2024 2023 2022

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS - - -

DESPESAS DE CAPITAL - - -

Investimentos - - -

Inversões Financeiras - - -

Amortização da Dívida - - -

DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA * - - -

Regime Geral de Previdência Social - - -

Regime Próprio de Servidores Públicos - - -

TOTAL - - -

(c)=(a+b)+(f) (f)=(d-e)+(g) (g)

SALDO FINANCEIRO - - -
FONTE: Anexo II Receita - Resumo Geral, do balanço 2022, 2023 e 2024.

LRF, Art. 4º § 2º, inciso III R$ milhares

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (I) - 7.399.394,83 8.287.322,21

Receita de Contribuições dos Segurados - 2.768.431,53 3.100.643,31

Ativo - 2.761.568,02 3.092.956,18

Inativo - 6.863,51 7.687,13

Pensionista - - -

Receita de Contribuições Patronais - 51.463,75 57.639,40

Ativo - 51.463,75 57.639,40

Inativo - - -

Pensionista - - -

Receita Patrimonial - 4.579.499,55 5.129.039,50

Receitas Imobiliárias - - -

Receitas de Valores Mobiliários - 4.579.499,55 5.129.039,50

Outras Receitas Patrimoniais - - -

Receita de Serviços - - -

Outras Receitas Correntes - - -

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS - - -

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) - - -

Demais Receitas Correntes - - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -

Amortização de Empréstimos - - -

Outras Receitas de Capital - - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) R$ - R$ 7.399.394,83 R$ 8.287.322,21

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024

Benefícios 3.894.448,63 5.233.104,86 5.861.077,44

Aposentadorias 3.535.379,69 4.783.642,87 5.357.680,01

Pensões por Morte 359.068,94 449.461,99 503.397,43

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Financeira entre os Regimes - - -

Demais Despesas Previdenciárias - - -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 3.894.448,63 5.233.104,86 5.861.077,44

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) -3.894.448,63 2.166.289,97 2.426.244,77

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2022 2023 2024

VALOR - - -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2022 2023 2024

VALOR - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar - - -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos - - -

Outros Aportes para o RPPS - - -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro - - -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 35.448.950,94 37.244.631,57 36.197.331,42

Investimentos e Aplicações

Outro Bens e Direitos - - -

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

LRF, Art. 4º § 2º, inciso IV, alínea a R$ milhares



Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (VII) - - -

Receita de Contribuições dos Segurados - - -

Ativo - - -

Inativo - - -

Pensionista - - -

Receita de Contribuições Patronais - - -

Ativo - - -

Inativo - - -

Pensionista - - -

Receita Patrimonial - - -

Receitas Imobiliárias - - -

Receitas de Valores Mobiliários - - -

Outras Receitas Patrimoniais - - -

Receita de Serviços - - -

Outras Receitas Correntes - - -

Compensação Financeira entre os regimes - - -

Demais Receitas Correntes - - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -

Amortização de Empréstimos - - -

Outras Receitas de Capital - - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024

Benefícios - - -

Aposentadorias - - -

Pensões por Morte - - -

Outras Despesas Previdenciárias - 51.736,83 57.945,25

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - -

Demais Despesas Previdenciárias - 51.736,83 57.945,25

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - 51.736,83 57.945,25

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X) - - 57.945,25

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras - - -

Recursos para Formação de Reserva - - -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa - - -

Investimentos e Aplicações - - -

Outro Bens e Direitos - - -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES - 7.399.394,83 8.287.322,21

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) - 7.399.394,83 8.287.322,21

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 224

DESPESAS CORRENTES (XIII) 4.228.002,60 5.233.104,86 5.861.077,44

Pessoal e Encargos Sociais 4.228.002,60 5.233.104,86 5.861.077,44

Demais Despesas Correntes - - -

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 4.228.002,60 5.233.104,86 5.861.077,44

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -4.228.002,60 2.166.289,97 2.426.244,77

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

LRF, Art. 4º § 2º, inciso IV, alínea a R$ milhares

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS



Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa - - -

Investimentos e Aplicações - - -

Outro Bens e Direitos - - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2022 2023 2024

Contribuições dos Servidores - - -

Demais Receitas Previdenciárias - - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2022 2023 2024

Aposentadorias - - -

Pensões - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)

- - -

FONTE: Anexo 4 do RREO (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS) do último bimestre dos exercícios 2022, 2023 e 2024.

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

LRF, Art. 4º § 2º, inciso IV, alínea a R$ milhares
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Tabela 8 - Projeção Atuarial do regime Próprio de Previdência dos Servidores

R$ milhares

Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício

(c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2025 9.106.033,73 (7.693.032,52) 1.413.001,21 36.861.952,15

2026 9.049.010,84 (8.303.169,57) 745.841,27 37.607.793,42

2027 8.927.071,63 (9.028.678,36) (101.606,73) 37.506.186,69

2028 8.685.102,57 (10.003.395,86) (1.318.293,29) 36.187.893,40

2029 8.432.167,25 (10.845.276,20) (2.413.108,95) 33.774.784,45

2030 8.159.148,73 (11.508.546,52) (3.349.397,79) 30.425.386,66

2031 7.877.932,75 (12.037.229,56) (4.159.296,81) 26.266.089,85

2032 7.441.004,95 (12.977.911,58) (5.536.906,63) 20.729.183,22

2033 7.038.250,51 (13.533.978,51) (6.495.728,00) 14.233.455,22

2034 6.559.961,87 (14.171.654,93) (7.611.693,06) 6.621.762,16

2035 6.095.568,85 (14.580.318,73) (8.484.749,88) -

2036 5.841.976,73 (14.769.321,28) (8.927.344,55) -

2037 5.767.154,33 (15.131.007,91) (9.363.853,58) -

2038 5.675.382,04 (15.529.758,25) (9.854.376,21) -

2039 5.632.981,19 (15.715.910,95) (10.082.929,76) -

2040 5.555.083,04 (16.028.825,82) (10.473.742,78) -

2041 5.452.340,74 (16.411.431,84) (10.959.091,10) -

2042 2.988.439,49 (16.773.133,01) (13.784.693,52) -

2043 2.837.598,73 (17.149.417,55) (14.311.818,82) -

2044 2.709.869,56 (17.395.729,98) (14.685.860,42) -

2045 2.605.951,44 (17.524.515,34) (14.918.563,90) -

2046 2.465.178,16 (17.768.382,55) (15.303.204,39) -

2047 2.336.932,07 (17.930.001,09) (15.593.069,02) -

2048 2.202.187,12 (18.078.399,09) (15.876.211,97) -

2049 2.084.710,79 (18.121.171,59) (16.036.460,80) -

2050 1.920.635,39 (18.312.667,02) (16.392.031,63) -

2051 1.851.996,29 (18.086.108,91) (16.234.112,62) -

2052 1.715.247,79 (18.091.702,61) (16.376.454,82) -

2053 1.625.694,57 (17.875.436,70) (16.249.742,13) -

2054 1.514.573,28 (17.704.623,19) (16.190.049,91) -

2055 1.451.591,32 (17.308.676,25) (15.857.084,93) -

2056 1.342.982,48 (17.054.649,01) (15.711.666,53) -

2057 1.271.024,57 (16.626.640,74) (15.355.616,17) -

2058 1.214.330,44 (16.104.610,99) (14.890.280,55) -

2059 1.143.318,76 (15.610.193,23) (14.466.874,47) -

2060 1.059.460,80 (15.133.384,72) (14.073.923,92) -

2061 985.301,93 (14.596.193,30) (13.610.891,37) -

2062 900.661,66 (14.082.935,71) (13.182.274,05) -

2063 850.477,18 (13.416.680,05) (12.566.202,87) -

2064 808.464,17 (12.704.891,51) (11.896.427,34) -

2065 733.342,92 (12.112.566,24) (11.379.223,32) -

2066 680.304,93 (11.431.028,20) (10.750.723,27) -

2067 633.620,11 (10.728.924,52) (10.095.304,41) -

2068 591.612,76 (10.014.138,24) (9.422.525,48) -

2069 534.838,73 (9.366.856,80) (8.832.018,07) -

2070 494.282,90 (8.673.540,20) (8.179.257,30) -

2071 454.724,28 (7.996.922,01) (7.542.197,73) -

2072 416.375,45 (7.340.727,80) (6.924.352,35) -

2073 379.453,99 (6.707.747,43) (6.328.293,44) -

2074 344.154,68 (6.101.981,81) (5.757.827,13) -

2075 310.653,06 (5.525.723,41) (5.215.070,35) -

2076 279.110,46 (4.981.718,14) (4.702.607,68) -

2077 249.633,51 (4.471.465,24) (4.221.831,73) -
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Tabela 8 - Projeção Atuarial do regime Próprio de Previdência dos Servidores

R$ milhares

2078 222.314,65 (3.996.898,00) (3.774.583,35) -

2079 197.182,74 (3.558.699,38) (3.361.516,64) -

2080 174.204,43 (3.156.630,68) (2.982.426,25) -

2081 153.342,79 (2.789.937,60) (2.636.594,81) -

2082 134.512,38 (2.457.065,62) (2.322.553,24) -

2083 117.617,57 (2.156.175,72) (2.038.558,15) -

2084 102.505,10 (1.885.267,05) (1.782.761,95) -

2085 89.011,16 (1.642.069,52) (1.553.058,36) -

2086 76.908,80 (1.423.105,24) (1.346.196,44) -

2087 66.037,23 (1.225.360,16) (1.159.322,93) -

2088 56.255,03 (1.047.590,46) (991.335,43) -

2089 47.502,89 (888.910,66) (841.407,77) -

2090 39.740,62 (747.943,80) (708.203,18) -

2091 32.912,82 (623.779,51) (590.866,69) -

2092 26.962,54 (515.216,70) (488.254,16) -

2093 21.813,15 (421.493,69) (399.680,54) -

2094 17.406,87 (340.640,02) (323.233,15) -

2095 13.678,76 (271.717,74) (258.038,98) -

2096 10.566,40 (214.045,24) (203.478,84) -

2097 8.006,52 (166.600,67) (158.594,15) -

2098 5.948,09 (128.583,85) (122.635,76) -

2099 3.258,24 (98.524,12) (95.265,88) -

Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício

(c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

-

-

-
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